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NAZARÉ
ff\IFORMAÇÃO

ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaboração
com o Clube de Taekwondo da Nazaré —
Campeonato Nacional de Poomsae 2022

INFORMAÇÃO N.2: 24/SAFD/2022

NIPG: 2586/22
DATA: 2022/02/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada erii ...... ...... / ......

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunião
2,279.2.- 4 2 2,
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À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despache> do Sr. Presidente.
22-02-2022

Helena_Nga

ehefe-da-Divisão-Administrativa-e-Financeira
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!NAZARÉ

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

INFORMAÇÃO

Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, no dia 19 de março de 2022, o

Campeonato Nacional de Poomsae — Taekwondo - Nazaré, evento desportivo organizado pelo Clube de

Taekwondo da Nazaré e devidamente homologado pela Federação Portuguesa de Taekwondo, que pretende obter

a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que estarão em competição atletas oriundos dos mais prestigiados clubes de taekwondo do país

(norte, centro e sul);

Considerando que acolher uma competição desportiva desta índole constitui uma excelente oportunidade para a

promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no evento,

designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade, comunicação social e todos os visitantes

que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando, também, a importância de garantir todas as diretrizes emanadas pela Direção Geral da Saúde no

que à ocorrência deste tipo de atividades diz respeito, pois contribuirão certamente para o reforço da confiança de

quem nos tenciona visitar, uma vez que a segurança é primordial;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse municipal - eventos onde a

animação predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação (naturalmente

condicionado(a) pela pandemia relacionada com o Covid-19);

Considerando o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a

atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.2 1 artigo 33.2 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a

Minuta do Protocolo de Colaboração (em anexo) seja deliberada em reunião do executivo municipal.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
22-02-2022

Edi Milhazes
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

M INUTA DO P ROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando que realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré, nó dia 19 de março de 2022, o Campeonato Nacional de Poomsae -
Taekwondo - Nazaré, evento desportivo organizado pelo Clube de
Taekwandc da Nazaré e devidamente homologado pela Federação Portuguesa
de Taekwondo, que pretende obter a colaboração da Câmara Municipal da
Nazaré;

Considerando que estarão em competição atletas oriundos dos mais
pres q]ados clubes de taekwondo do país (norte, centro e . 1);

Considerando ..11e acolher uma :.A-Telição desportiva desta índole
constitui uma excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e
concelho, sua cullura e património, junto das pessoas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da
modalidade, comunicação social e todos os visitantes que escolherem a
Nazaré neste período;

Considerando, também, a importância de garantir todas as diretrizes
emanadas pela Direção Geral da Saúde no que à ocorrência deste tipo de
atividades diz respeito, pois contribuirão certamente para o reforço
da confiança de quem nos tenciona visitar, uma vez que a segurança é
primordial;

Considerando ser competência camarária c apoio à realização de eventos
de interesse municipal - eventos onde a animação predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação
(naturalmente condicionado(a) pela pandemia relacionada com o Covid-
19);

T:,nsiderando o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do
'2onoelho da Nazaré, cue prevê o aui:. a atiidades de carater pontuai,
e os critérios de atribuição de subsidio nele inseridos;

E .ao abrigo do disposto na alinea o) do n.' artgo i.. da Lei n.
75/2013, de 12 de setembro.
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O Município da Nazaré, •- • 1e'1,7a ;1. '07 0 2 :00, - = sede n8

; -

I

(

Nazaré, ati:w.,es
ria Nazaré, :'épresent5a:".

, termos
;_ Lei n. 7-

setembro, -;

seu
pelc, seu

Página 1 de 4



MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

O Clube de Taekwondo da Nazaré, pessoa coletiva n.° 509 598 340, com
sede na Rua Mar,Santo, lote 77 - Areal, 2450-285 Nazaré, neste ato
representada pela Presidente da Direção, Armanda Gilda Mota Hilário,
como Segundo Outorgante;

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realização do Campeonato Nacional de Poomsae
- Taekwondo - Nazaré, no dia 19 de março de 2022, estabelecendo as
obrigações que cada parte assumirá, não só na organização do evento,
como durante a sua execução.

Cláusula Segunda
1. Ao Município da Nazaré compete:

a) Ceder o Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, nos dias 18 e 19 de
março de 2022 - sendo a utilização no dia 18 de março
condicionada pela a execução de todas as atividades,
regularmente previstas para o espaço desportivo acima
mencionado;

b) Ceder o sistema de som com 2 (dois) microfones - 1 (um) sem fios
e 1 (um) outro com fios, no dia da prova;

c) Ceder 2 (dois) cabos HDMI;
d) Ceder 4 (quatro) extensões elétricas com 25 (vinte e cinco)

metros, no dia da prova;
e) Ceder 10 (dez) mesas de plástico pretas, no dia da prova;
f) Ceder 15 (quinze) cadeiras de plástico pretas, no dia da prova;
g) Ceder os bancos suecos que se encontram na sala A do Pavilhão

Gimnodesportivo da Nazaré, no dia da prova;
h) Ceder as plantas, para decoração do espaço, que se encontram no

hall de entrada do Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, no dia da
prova;

i) Ceder 1 (uma) bandeira do Município da Nazaré, no dia da prova;
j) Ceder 1 (uma) bandeira de Portugal, no dia da prova;
k) Ceder o pódio azul, no dia da prova;
1) Ceder a passadeira vermelha, no dia da prova;
m) Ceder o porta bandeiras da sala A do Pavilhão Gimnodesportivo da

Nazaré, no dia da prova;
n) Ceder uma TV plasma, com o respetivo suporte de apoio, no dia da

prova;
O) Ceder 1 (um) termómetro digital para o controlo da temperatura

na entrada adstrita aos atletas, no dia da prova.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Cláusula Terceira
Ao Clube de Taekwondo da Nazaré compete:

A. Além da organização, a assunção de todas as restantes
responsabilidades relacionadas com o evento, nomeadamente, os
seguros e as licenças necessárias para a realização do mesmo,
bem como o cumprimento do Plano de Contingência elaborado, em
exclusivo, para o Campeonato Nacional de Poomsae - Taekwondo
- Nazaré:

B. Solicitar o parecer à Delegação Local de Saúde sobre o Plano
de Contingência para o evento em questão;

T. Ficar sob a responsabilidade, durante o dia do evento, de
:)do n-,a!_elia_ cedido p e o :.luni.ciípio da Nazaré, até à sua

devolw;ão aos tun_:ionáros ao Municipio;
D. Colaborar, dentro das disponibilidades do cube, com as

atividades desenvolvidas pelo Municípi..; da Nazaré,
nomeadamente com a colaboração dos seus técnicos, (flrigentes
e atletas.

Cláusula Quarta
Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a
colaboração que s e revele necessária à boa e regular execução do
presente protocolo.

Cláusula Quinta
presente protocolo eitia em vigor na data da sua assinatura e é

válido até 8, concretização 2«ls objett-:oi: nele definidos.

Cláusula Sexta
no preseile serão analisados pontualmente

ou'organtes.

ote pretoolo, po-r: (quatro) Figrn‹3,3, é ,eito em dua
v3.as d e igu,?11 teor, um;: para cada um dos curta e vai sei:
r: - .1n±-:do por to'_:0:-;, r.uhriciando- , -:aja ura d

uef,-;ent foi rovad(- por

iunicipal n, dia

em reuniã -..
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MUNICíPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Nazaré, de março de 2022.

O Presidente da Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

A Presidente da Direção do Clube de Taekwondo da Nazaré

Armanda Gilda Mota Hilário
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